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ESTADO DO CEARA 

LEI N2 109 De 16 de abril de 1.978. 

Autorizo o Chefe do Poder Executivo a ven-

der em concorrencia Pablica a camioneta 

Pic-Up Willis -modelo 1.976, pertencente a 

esta Prefeitura. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTANEIRA, ESTADO DO CEARÁ; 

FAÇO SABER QUE A. OliMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PROMETI, 

GO A SEGUINTE LEI.: 

Art. 12. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a vender 

por concorrencia palica a Camioneta Pick-Up Willis modelo 1.976, a quem' 

melhor preço oferecer. 

Art. 22 O produto da venda Camioneta destinar-seà à aquisição.' 

de um novo veículo para o município, podendo o chefe do poder executivo,' 

para complementação da aquisição do novo veiculo usar verbas Orçamentari-

as proprias ou abrir por decreto, creditos especiais necessarios aquisi-' 

ção do mesmo. 

Art. 32. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,re 

vogada as disposiOes em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, em 

16 de abril de 1.978. 

AUTENTICAÇÃO 
CERTIFICO, p?., os devilos fins de direito 

que a presente "e i;:) conforme a o if!inal. 
Altaneira,  O s de19.9.1 

João Ivan Alcântara 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI N2 013/78 de 16 de Abril de 1.978. 

ane ira 

Z.T.ENTA- Autorizo o Chefe do Poder Executivo 

a vender em concorrendo ptiblica a camione-

ta Pic-pp Willis-modelo 1.976, pertencente' 

a esta Prefeitura. 

Jo'ào Ivan Alcantara-Prefeito Municipal de Alta-

neira-Rstado do Ceará, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a tender ror conco 

rrencia ptiblica a Camioneta Pick-Up Willis modelo 1.976, a quem melhor 

preço oferecer; 

Art. 22 - produto da venda Camioneta destinar-se-à z'a aquisiç-áo de um 

novo veiculo para o município, podendo o chefe do rodar executivo, para 

complementa o da aquisiç‘ão do novo veiculo usar Verbas Orçargentarias 

propiras ou abrir por Decreto, Creditos Epenais necessarioa aquisi-

ç'ão do mesmo; 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rè sesada 

Imp
as disposiçO.es em contraria. 

Paço da Prefeitura Múnical de Altaneira, eml 

16 de Abril de l.978. 
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Joao Ivan A_can,,ara 

Prefeito Municipal. 


